
 
 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº  44, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 309/08, QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO SALARIAL PARA 

OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO- PE, no uso das competências que 
lhes são atribuídas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de 
Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 77 da Lei Municipal nº 453/2014; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 309/2008; 

CONSIDERANDO se tratar de determinação legal anterior à calamidade pública, 
adequando-se às exceções elencadas no artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o advento da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 309/08, que dispõe sobre a 
concessão de abono salarial para os profissionais do magistério municipal de Lagoa do 
Ouro e determina outras providências. 

Art. 2º A concessão do abono salarial de que trata este Decreto, obedecerá aos 
seguintes critérios: 

§ 1º Será concedido abono salarial aos profissionais do magistério municipal de Lagoa 
do Ouro com vínculo efetivo e contratado que estiverem em efetivo exercício das 
respectivas funções em sala de aula ou atividades correlatas à docência, no âmbito da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Lagoa do Ouro. 

§ 2º É considerado profissional do magistério, o profissional com atribuições 
específicas das funções de magistério, que desempenha atividades de docência e de 
suporte pedagógico direto à docência, incluindo as de direção, coordenação, 
supervisão escolar, orientação educacional e assessoramento pedagógico. 
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§ 3º O valor a ser pago será calculado sobre o vencimento base percebido pelo 
professor durante o exercício de 2021. 

Art. 3º O abono salarial concedido será pago em depósitos bancários específicos, na 
mesma conta bancária vinculada à folha de pagamento dos profissionais do 
magistério. 

Art. 4º O abono salarial e os pagamentos tratados por este Decreto não se incorporam 
à remuneração para qualquer efeito. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Lagoa do Ouro, 11 de novembro de 2021. 

 

 

EDSON LOPES CAVALCANTI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE 
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